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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.014, DE 21 DE JUNHO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.338, 
de 11 de dezembro de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 43.953,04 (quarenta e três mil novecentos e cinquenta e três reais e quatro centavos), 
para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
225 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 13.953,04 

243 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal – Decorrente de 
Contratos de Terceirização 20.000,00 

575 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00 
    TOTAL GERAL 43.953,04 

 
Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos de superávit 

financeiro do exercício anterior, de transferências de recursos do Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$ 
33.953,04 (trinta e três mil novecentos e cinquenta e três reais e quatro centavos), e da anulação parcial de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), da seguinte dotação orçamentária: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
577 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -10.000,00 

    TOTAL GERAL -10.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 21 de junho de 2021 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 25 
de junho de 2021. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.015, DE 21 DE JUNHO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.338, 
de 11 de dezembro de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 91.531,15 (noventa e um mil quinhentos e trinta e um reais e quinze centavos), para 
atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
327 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 41.531,15 
368 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 50.000,00 

    TOTAL GERAL 91.531,15 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos de superávit 
financeiro do exercício anterior, a título de transferência financeira do Salário Educação, do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 21 de junho de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 25 
de junho de 2021. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.016, DE 21 DE JUNHO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.338, 
de 11 de dezembro de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 123.727,00 (cento e vinte e três mil setecentos e vinte e sete reais), para atender a 
seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
25 020101 04.122.0001.2001 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3.726,98 
75 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 

222 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00 
533 020902 27.813.0022.1040 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 0,02 

    TOTAL GERAL 123.727,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação apurado no exercício vigente, conforme anexo 1. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 21 de junho de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 25 
de junho de 2021. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

Anexo 1 
Decreto nº 4.016, de 21 de junho de 2021 
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Portarias

PORTARIA Nº 4.678, DE 25 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a nomeação 
dos membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação e do 
Gestor do Termo de Fomento nº 
04/2021, a ser celebrado com 
a entidade sem fins lucrativos 
“Comunidade Terapêutica Novo 
Sinai”.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação e o Gestor do Termo de 
Fomento nº 04/2021, que será celebrado com a entidade 
sem fins lucrativos “Comunidade Terapêutica Novo Sinai”, 
em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, e Lei Municipal 
nº 2.368/2021.

Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação do 
Termo Fomento será composta pelos seguintes membros:

I	 – Patrícia de Almeida Custódio, CPF nº 
334.313.328-03, servidora pública municipal ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Social;

II	 – Karina de Oliveira Santos, CPF nº 273.236.878-
45, servidora pública municipal ocupante do cargo efetivo 
de Assistente Social; e

III	 – Cristiane Fim de Carvalho Figueira, CPF nº 
339.942.988-65, servidora pública municipal ocupante do 
cargo efetivo de Psicólogo.

Art. 3º - O Gestor do Termo de Fomento será a 
servidora pública municipal Monize Cristina Cavali, CPF 
nº 430.761.208-67, ocupante do cargo de Secretária 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.

Valentim Gentil, 25 de junho de 2021

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), em 
25/06/2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial Registro de Preço
Processo nº 105/2021

Pregão nº 044/2021
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão 

(Presencial) acima citado para tipo Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de peças, acessórios 
e serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 
veículos caracterizados como leves pertencentes à frota 
do Município de Valentim Gentil/SP, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme especificações constantes do 
anexo VIII do edital. A sessão do pregão dar-se-á no dia 
12 de julho de 2021, sendo o início do credenciamento 
das empresas participantes a partir das 09:10 horas. 
As empresas interessadas em participar da referida 
licitação poderão obter maiores informações junto ao 
Setor de Licitações da Prefeitura, na Praça Jacilândia, 
4-33, Centro, pelo telefone (17) 3485-9400, bem como 
no site www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 24 
de junho de 2021. Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito 
Municipal.
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Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 042/21

Processo nº 095/21
REFERÊNCIA: Contratação de Empresa para a 

Prestação de Serviços de Enfermeiro, Técnico e Auxiliar 
de enfermagem, a serem realizados nas Unidades de 
Saúde do Município de Valentim Gentil/SP, para cobertura 
de afastamentos e contratações adicionais relacionadas 
ao COVID-19.

DESPACHO

Processada a presente Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, dentro das normas da 
legislação em vigor, e após as devidas informações 
fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria nº 
4619/21, Adjudicando a licitação, bem como após análise 
da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente 
procedimento para que dele provenham seus legais 
efeitos à empresa DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
PLANTÕES DE GESTÃO À SAÚDE EIRELI - EPP, CNPJ 
Nº 28.893.104/0001-91 vencedor dos itens 01, 02 e 03.

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento 
ao Departamento de Contabilidade para o devido 
processamento contábil.

Valentim Gentil, 24 de junho de 2021.

Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
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